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  SUPERINTENDÊNCIA  

 
Portaria - SEI nº 251, de 05 de setembro de 2023 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de Gestão da 

Qualidade junto à Superintendência do HC-UFU. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção para o 

Processo Seletivo Interno para Nomeação da Função Gratificada de Chefe do Setor de 

Gestão de Qualidade – PSI nº 20/2023 – DIVGP/HC-UFU, conforme Portaria - SEI nº 

244, de 1º de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço do HC-UFU nº 332, 

de 04 de setembro de 2023. 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 13 a 20 

de setembro de 2023, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição, currículo 

e documentação comprobatória, conforme Edital de Abertura do Processo Seletivo 

divulgado na Intranet do HC-UFU. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de 05 de setembro de 2023. 

 
 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 252, de 05 de setembro de 2023 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro de 2021. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de 

Administração de Pessoal junto a Gerência Administrativa  do HC-UFU. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção para o 

Processo Seletivo Interno para Nomeação da Função Gratificada de Chefe da Unidade 

de Administração de Pessoal – PSI nº 21/2023 – DIVGP/HC-UFU, conforme Portaria 

- SEI nº 244, de 01 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço do HC-UFU 

nº 332, de 04 de setembro de 2023. 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 6 a 12 

de setembro de 2023, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição, currículo 

e documentação comprobatória, conforme Edital de Abertura do Processo Seletivo 

divulgado na Intranet do HC-UFU. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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  GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 
Portaria - SEI nº 568, 05 de setembro de 2023 

 
O GERENTE   ADMINISTRATIVO   DO   HOSPITAL   DE   CLÍNICAS   DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.019049/2023-14; 

 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Constituir a   Equipe   de   Planejamento   da   Contratação   para   Aquisição 

de MEDICAMENTOS DE GRANDE E PEQUENO VOLUMES para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Daniel Azevedo 

da Silva 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Integrante Requisitante 

e/ou Técnico 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Integrante 

Técnico/Administrativo 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

Unidade 

Responsável 
Documento Início Término Responsável 

Prazo 

Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
04/09/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
28/11/2023 

Área 

Demandante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
85 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento 

da Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 
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Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 569, 05 de setembro de 2023 

 
O GERENTE   ADMINISTRATIVO   DO   HOSPITAL   DE   CLÍNICAS   DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o   disposto    no    REGULAMENTO    DE    LICITAÇÕES    E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº ;23860.018987/2023-99; 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição/contratação 

de SACO PLÁSTICO LEITOSO P/ LIXO - 100 L (100 X 1) por via de adesão à ARP 

do HOSPITAL UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS (UASG: 153028) 

Pregão 47/2022 para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 

 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Isis Aparecida Alves 325**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 
Integrante Técnico 

Ana Paula Silva 

Queiroz Braga 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoque 
Integrante Técnico 

Renata Karine 

Barbosa de Souza 
327**** 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Integrante 

administrativo 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 
 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

20 

dias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
04/09/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
24/09/2023 

Área 

Demandante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 
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Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

 

2 dias 

 

24/09/2023 

 

26/09/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 26/09/2023 28/09/2023 

Área 

Demandante 

 

 

 

 

 

 
 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

 
1 dia 

 

 

 

 

 

 

 
 

28/09/2023 

 

 

 

 

 

 

 
 

14/10/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 
Informação 

 
1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

 

 

 

 
14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/EBSERH 


